
Bancos que passarem por 
processo de fusão vão ter de 

compartilhar ganhos com clientes

Segundo o chefe do Departamento de Organização 
do Sistema Financeiro do BC, Adalberto Gomes da Rocha, as 
condições em que esses ganhos serão repassados à 
sociedade serão determinadas por meio de um acordo entre 
as instituições financeiras e a autoridade monetária. O 
documento passará a ser exigido nas futuras fusões e 
aquisições.

A circular do Banco Central também tornou públicas 
as regras, a metodologia e os documentos exigidos nas 
análises de fusões e aquisições de instituições financeiras. 
Por lei, a análise desses negócios cabe ao órgão, mas o 
processo não tinha regulamentação específica.
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Lucro do Banco do Brasil 
tem queda no trimestre

O Banco do Brasil, maior instituição financeira do país, anunciou ontem, dia 
03/05, que teve lucro líquido de R$ 2,5 bilhões no primeiro trimestre do ano, queda 
de 14,7% na comparação anual e retração de 15,8% ante o período imediatamente 
anterior. A queda ocorre em meio a maiores provisões para perdas diante da 
tendência de aumento da inadimplência.

A carteira de crédito ampliada, que inclui garantias prestadas e os títulos e 
valores mobiliários privados, chegou a R$ 473,1 bilhões em março, crescimento de 
19% em 12 meses e participação de 19,2% do mercado nacional.

A taxa de inadimplência de operações vencidas há mais de 90 dias atingiu 2,2% da carteira de crédito, 
superior aos 2,1% registrados no mesmo período do ano passado. O banco destaca que o resultado ficou abaixo 
do registrado no Sistema Financeiro Nacional, de 3,7%. Os ativos do BB alcançaram R$ 1 trilhão no período, 
evolução de 16% em relação ao mesmo período do ano anterior e de 2,4% a dezembro de 2011.

Em contrapartida, o BB teve despesas com provisões para perdas com devedores duvidosos (reserva em 
caso de falta de pagamento do tomador de crédito por diferentes razões) de R$ 3,576 bilhões no período, um 
crescimento de 36% em um ano e o maior nível desde pelo menos o quarto trimestre de 2009. Os resultados do 
Bradesco, Itaú e Santander, divulgados na semana passada, foram afetados pela inadimplência. As provisões 
deles também tiveram que aumentar no período.

As instituições financeiras 
que passarem por processo de fusão 
e aquisição terão de compartilhar os 
ganhos dessas operações com os 
clientes. A Circular editada pelo 
Banco Central (BC), determinou que 
essas instituições usem parte dos 
lucros obtidos com o aumento de 
produtividade e a sinergia para 
reduzir tarifas ou melhorar o 
atendimento aos clientes.

Alterada regras da poupança
Foi publicada nesta sexta-feira, dia 04/05, no Diário 

Oficial da União, a medida provisória editada pelo Governo 
Federal que altera as regras da poupança. Segundo a 
nova resolução, quando a taxa básica de juros for menor 
que 8,5% ao ano, o rendimento da caderneta será fixado 
em 70% da taxa Selic. A mudança só vale para os 
depósitos que forem feitos a partir desta sexta.

Com a alteração, o piso histórico de remuneração 
da mais tradicional modalidade de investimentos do país, 
de pelo menos 6% ao ano, que é assegurada desde 1861, 
poderá cair nos próximos meses, já que há uma tendência 
de queda na taxa de juros, hoje em 9% ao ano. Desde 
1991, a poupança rende ao menos 0,5% ao mês (6,17% ao 
ano), mais TR.

O texto publicado diz que as instituições financeiras 
ficam obrigadas "a segregar, do saldo dos depósitos de 
poupança efetuados a partir da data de entrada em vigor 
desta Medida Provisória, os demonstrativos de movimen-
tação da conta de poupança evidenciarão ao titular da 
conta, de modo claro, preciso e de fácil entendimento, os 
saldos segregados.
Ainda de acordo com o texto, "a instituição financeira 
deverá disponibilizar o primeiro demonstrativo no prazo de 
até 30 dias contado da data de entrada em vigor da medida 
provisória".
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